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À todos os integrantes da Cadeia Produtiva da 

Erva-mate, nos dirigimos novamente através desta 
publicação digital “INFORMATIVO DO 
FUNDOMATE, ferramenta de comunicação que 
vem de encontro aos anseios do setor produtivo e 
a ampla divulgação das ações do FUNDOMATE. 

 
Seguem-se os assuntos desta edição: 
  
1 – Troca de Secretário Executivo do 

FUNDOMATE: 
 
A partir da publicação no DOE de 11/11/2014, 

foi nomeado o novo Secretario Executivo do 
FUNDOMATE, Técnico Superior Agropecuário e 
Florestal – Eng.º Florestal da SAP, Tiago Antonio 
Fick, em substituição ao Engº Agrônomo da 
EMATER, Valdir Pedro Zonin. 

 
2 – Convênio SAP/IBRAMATE renovado por 

mais um ano: 
 
Foi publicado no DOE de 31 de dezembro de 

2014, pag. 126 a súmula de primeiro Temo Aditivo 
de Convênio FPE N°1751/2013, que renova o 
período de vigência do mesmo até 31/12/2015.  

O referido convênio, firmado entre a Secretaria 
da Agricultura e Pecuária e o Instituto Brasileiro da 
Erva-mate (IBRAMATE) no ano de 2013 tem por 
finalidade apoiar a implementação de políticas de 
desenvolvimento da cadeia produtiva da Erva-
mate no estado do RS, promovendo a produção, o 
desenvolvimento e a competividade do setor da 
erva-mate, seus derivados e congêneres, inclusive 
por meio de pesquisa, inovação tecnológica e 
assistência técnica. 

Os recursos para execução das atividades 
previstas em plano de trabalho especifico para o 
convênio celebrado, são oriundos da arrecadação 
do FUNDOMATE, atendendo, portanto, os 
objetivos do próprio fundo, que é o 
desenvolvimento da cadeia produtiva da Erva-
mate. 

Desde o inicio do convênio já foram realizados 
três repasses de recursos do FUNDOMATE ao 
IBRAMATE: em 06/01/2014 no valor de 
R$100.000,00, em 05/12/2014 no valor de 
R$120.000,00 e em 07/01/2015 no valor de 

R$150.000,00, totalizando R$ 370.000,00, 
representando 74% do valor previsto no convênio. 

 
3 – Novo convênio SAP/IBRAMATE 
  
O IBRAMATE manifestou interesse em firmar 

novo convênio com a Secretaria da Agricultura e 
Pecuária alterando a forma de pagamento das 
taxas do FUNDOMATE, requerendo acordo que 
viabilize o pagamento de 50% do valor da taxa 
direto ao IBRAMATE e 50% ao FUNDOMATE, o 
que diminuiria os tramites administrativos 
necessário aos repasses.  

Metodologia similar já é adotada pelo 
FUNDOVITS e IBRAVIN, da cadeia produtiva da 
uva e vinho.  

O novo convênio ainda depende de aprovação 
do Conselho Deliberativo do FUNDOMATE, da 
administração da SAP e Contadoria e Auditoria 
Geral do Estado – CAGE. 

 
4 – Recolhimento das taxas do 

FUNDOMATE: 
 
Lembramos que o pagamento das taxas ao 

FUNDOMATE, referente à venda de erva-mate e 
derivados (Lei estadual 14.391/2013, Decreto 
Estadual 51.130/2014), no valor de 1,0 UPF-
RS/ton comercializadas, deve ser efetivado até o 
dia 10 de cada mês, sempre referente ao mês 
anterior. 

 
5 – Importância do FUNDOMATE: 
 
Ressaltamos a fundamental importância do 

recolhimento das taxas ao FUNDOMATE, o seu 
caráter obrigatório, grande conquista do Setor 
Ervateiro, pelo retorno em investimentos e ações 
que visam beneficiar diretamente o setor produtivo 
da Erva-mate, desde o campo, indústria e 
consumidor.  

 
6 – Inadimplência FUNDOMATE: 
  
Com base na legislação e obrigatoriedade do 

recolhimento das taxas ao FUNDOMATE, a SAP 
em conjunto com a Secretaria da Fazenda – 
SEFAZ-RS, realiza ações para identificação e 
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notificação das possíveis empresas inadimplentes 
do FUNDOMATE. 

Após notificação, não existindo regularização 
ou justificativa, segundo processo da própria 
SEFAZ-RS, as empresas inadimplentes poderão 
ser autuadas e inscritas em dívida ativa do estado 
do RS, conforme legislação vigente. 

 
7 – Saldo do FUNDOMATE: 
 
Na data de 26 de fevereiro de 2015, verificou-

se um saldo de R$ 537.211,19 no caixa do 
FUNDOMATE. Sendo R$ 143.670,27 oriundos de 
arrecadação no ano de 2015, nos meses de 
janeiro (R$ 66.474,66) e fevereiro (R$ 77.195,61). 
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